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Compliance e integridade corporativa: impactos da ineficiência na gestão dos riscos 
 
Resumo 
Este estudo teve como objetivo analisar os impactos dos riscos decorrentes da relativização do 
compliance e da integridade corporativa do episódio de colapso das Usinas de rejeitos da Vale S. 
A. Os resultados sinalizam que uma estrutura de excelência em compliance é condição necessária, 
mas não suficiente para mitigar impactos e danos irreversíveis, decorrentes de tragédias 
ambientais de barragens e usinas de rejeitos. A relativização de riscos implica em catástrofes e 
fragiliza a estrutura principiológica de integridade corporativa. Há prevalência de atributos de 
legitimidade, urgência e poder estabelecidos num contexto de acidente ambiental, que conferem 
uma dinâmica para a organização vitimizada. Os acidentes ambientais da Mineradora Samarco, da 
Usina de Fundão e da Vila Ferteco, trazem à tona o processo de legitimidade dos procedimentos 
operacionais envolvendo o armazenamento de resíduos altamente poluentes e derivados da 
exploração produtiva de minérios. Os moradores dos distritos atingidos não possuem nenhum 
poder legitimatório para forçar a minerado Samarco e suas controladoras (Vale e BHP) a se 
preocuparem com o bem-estar da população ou com a preservação da fauna, flora, cultura, 
história de vida, história regional e para mostrar que existe urgência em suas demandas. Nota-se 
que o trade-off existente entre uma estrutura formal íntegra, completa, robusta, de excelência e a 
"a vida como ela é", com sucessivas tragédias, consideradas por muitos como "anunciadas", 
mostra um distanciamento entre os requisitos formais, legais e operacionais.  Portanto, conclui-se 
que é preciso criar estruturas institucionais que reduzam esse distanciamento entre a burocracia 
formal e a prática aplicada as organizações. 
Palavras-chaves: Sustentabilidade. Compliance. Integridade Corporativa. 
 
1 Introdução 

Acidentes ambientais ocorrem fortuitamente em distintos espaços geográficos e industriais 
diversos (Gonçalvez, 2019). Todavia, há circunstâncias nas quais um planejamento inadequado, 
uma infraestrutura suscetível, erros humanos e outros aspectos externos, podem ser decisivos para 
a ocorrência de tragédias ambientais e suscitam a formalização de uma estrutura de compliance 
(SadiqJajja, Asif, Montabon, & Chatha, 2019).  Desvios das normas sociais ocasionam 
implicações estratégicas para as empresas, especialmente no quesito conformidade e reputação 
(Philippe and Durand, 2011). Nesse contexto, o Brasil vivenciou em novembro de 2015 o 
rompimento da barragem de Fundão da Mineradora Samarco S.A.. O rompimento contribuiu para 
o vazamento de 60 milhões de m3 de lama de rejeitos industriais. Poluição essa que atingiu os rios 
da bacia hidrográfica do Rio Doce nos estados de Minas Gerais e Espírito Santo e desaguou no 
Oceano Atlântico (Araújo, Soares & Abreu, 2018). Esse acidente foi responsável pela devastação 
do Distrito de Bento Rodrigues, localizado no município de Mariana/Minas Gerais tendo 19 
vítimas fatais (Relatório de Sustentabilidade Vale, 2017). 

No ano de 2019, tragédia similar ocorreu com a Barragem de Brumadinho. O acidente 
ocorreu em 25 de janeiro de 2019, início da tarde, na região Metropolitana de Belo Horizonte, 
estado de Minas Gerais, Brasil.  O rompimento ocorreu na Mina Córrego Feijão, instalação 
operada pela mineradora Vale do Rio Doce em Minas. Eram 26 milhões de toneladas de rejeitos de 
minério que estavam armazenados na usina que estava desativada desde 2015. Os rejeitos 
atingiram a área administrativa da companhia, inclusive um refeitório e a maior parte da Vila 
Ferteco. Até o dia 18 de fevereiro havia 169 mortos e 141 pessoas desaparecidas (Correio 
Braziliense, 2019). Esse acidente de trabalho já é considerado o maior do Brasil, pois vitimou o 
maior número de colaboradores de uma empresa em um único episódio (Sehnem, Kuzma, Pereira 
& Silva, 2019). E o segundo acidente industrial, denominação para desastres de larga escala 
causados por atividades empresariais (Souza & Fellet, 2019; BBC New Brasil, 2019). 

Paradoxalmente, a mineradora Samarco possui notoriedade global nos últimos 20 anos por 
ser uma empresa líder em responsabilidade socioambiental no Brasil (Araújo, Soares & Abreu, 
2018). Foi a primeira mineradora do mundo a ter a certificação ISO 14.001 em todo o processo de 
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produção (Relatório Vale, 2008). Associado a esse contexto, a pressão por aumento da produção, 
acrescida às incertezas, sobre a capacidade de armazenamento dos resíduos e um ineficiente 
monitoramento operacional, levou ao rompimento da barragem de Fundão (Araújo, Soares & 
Abreu, 2018).  

A situação problema que se estabelece é a legitimidade das comunicações oficiais de 
sustentabilidade efetuadas pela Vale, que se declara participante do Índice de Sustentabilidade 
Empresarial (ISE),sendo excluída em abril de 2019 desse índice; adotante das boas práticas de 
sustentabilidade do Instituto Brasileiro de Governança Corporativa (IBGC); seguidora das 
diretrizes do Global Reporting Initiative (GRI) que prevê a comunicação da sua matriz de 
materialidade e seu compromisso com a transparência, as boas práticas de conduta ética e de 
governança. Esse contexto sinaliza uma empresa com excelência nas práticas de sustentabilidade 
e seguidoras dos mais altos níveis de governança corporativa, que vão além daquilo que a lei 
exige (IBGC, 2019). Pressupõem o cumprimento de regras de governança diferenciadas e maior 
qualidade e transparência de informações oferecidas aos acionistas. Mesmo com todas essas 
premissas postas e teoricamente atendidas, ocorre um dos maiores acidentes ambientais do 
mundo. Nesse ínterim, a pergunta de pesquisa que emerge é: Quais são os impactos dos riscos 
decorrentes da relativização do compliance e da integridade corporativa do episódio de colapso 
das Usinas de rejeitos da Vale? 

Estudos anteriores no contexto brasileiro e que foram desenvolvidos sobre as tragédias da 
Vale reportam aspectos relevantes, a saber Araújo, Soares & Abreu (2018) analisam a reação do 
mercado de capitais após o acidente ambiental da mineradora Samarco. Bernardes, Nascimento, 
Ayres e Siqueira (2018) analisaram a legibilidade dos textos narrativos dos fatos relevantes 
divulgados pela Vale S.A. no período de agosto de 2012 a agosto de 2016, investigando se houve 
variabilidade significativa no nível de legibilidade no período, bem como se esse nível foi 
significativamente superior em cenários otimistas em relação aos pessimistas, focando-se no 
período após o rompimento da Barragem de Fundão, em Mariana (MG). Cosenza, Ribeiro, Levy e 
Dios (2018) examinam a orientação intrínseca que orienta as atividades de Responsabilidade 
Social Corporativa (RSC) nos relatórios voluntários de sustentabilidade publicados pela Samarco, 
mineradora brasileira, identificando como a empresa se percebe em relação ao sério desastre 
ambiental ocorrido em 2015. Medeiros, Silveira e Oliveira (2018) exploram os mecanismos de 
desengajamento moral utilizados pela Samarco no caso do crime ocorrido com a quebra de uma 
barragem sob sua administração, em novembro de 2015, em Minas Gerais. Saraiva e Ferreira 
(2018) contribuem com os estudos críticos organizacionais, ao lançar luzes sobre o tema crime 
corporativo. Lançam reflexões sobre o episódio "Lama de Samarco" e a teoria dos crimes 
corporativos. 

No contexto internacional também há diversos estudos que reportam aspectos associados 
ao colapso de usinas. Por exemplo,  Mecsi (2013) apresenta uma descrição informativa, baseada 
em fatos, das complexas razões que resultam em rupturas de barragens. Botino et al. (2017) 
avaliaram o impacto do resíduo ferro no metabolismo de plantas aquáticas no contexto da ruptura 
de uma barragem de mineração. O estudo de Aires et al. (2018) identificaram locais potenciais 
para a disposição dos rejeitos acumulados ao longo dos cursos d'água afetados pelo rompimento 
da barragem de Mariana. Silva Junior et al. (2018) analisaram os impactos do rompimento da 
barragem de Fundão, no município de Mariana/MG na cobertura vegetal, por meio de técnicas de 
sensoriamento e análise de processamento digital de imagens ópticas orbitais. Zago, Dores e 
Watts (2019) avaliaram o desenvolvimento, produção de biomassa e absorção de elementos 
minerais tóxicos de três espécies de gramíneas aromáticas localizadas no entorno da barragem de 
Fundão, Minas Gerais, Brazil. Cordeiro et al. (2019) avaliaram os impactos da barragem de 
rejeitos de Fundão (Minas Gerais, Brazil), na qualidade da água doce. Santos et al. (2019) 
avaliaram a distribuição dos sedimentos oriundos do rompimento da barragem de Fundão, 
município de Mariana, bem como os efeitos sobre as zonas ribeirinhas atingidas. Além desses, 
outros estudos também reportaram aspectos associados ao colapso de usinas, como Stock e 
Schlosser (1991), Green et al. (1996), Riba et al. (2009), Márquez-Ferrando et al. (2009), 
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Satofuka et al. (2010), Cleary, Prakash and Rothauge (2010), Jin et al. (2015), Agurto-Detzel  et 
al, (2016), Marta-Almeida et al. (2016), Omachi et al. (2018), Palu and Julien (2019), Zheng and 
Xie (2019), Gao e Oterkus (2019), Zhu and Dodd (2019), Quadra et al. (2019), entre outros. Os 
propósitos dos estudos anteriores estão alinhados a aspectos técnicos, contaminação, carga 
química e impactos ocasionados pelos desastres de rompimento de usinas.  

Nenhum estudo anterior deu ênfase ao compliance e a integridade corporativa, o que 
evidencia o ineditismo e originalidade deste estudo. Considerando a amplitude, abrangência, 
notoriedade nacional e internacional do acidente, este estudo procura compreender o fenômeno 
ocorrido às luzes da literatura de compliance  e de governança corporativa. O objetivo do estudo 
consiste em analisar os impactos dos riscos decorrentes da relativização do compliance e da 
integridade corporativa no episódio de colapso das Usinas de rejeitos da Vale.  

O estudo está organizado em seções temáticas: a primeira versa sobre o arcabouço teórico 
de compliance e governança (lentes teóricas que suportam a elaboração deste estudo); a segunda 
descreve o percurso metodológico do estudo; a terceira apresenta e analisa os dados empíricos; a 
quarta tece uma discussão analítica das evidências da pesquisa; a sexta reporta as considerações 
finais; e a sétima contém as referências do estudo. 
 
2 Compliance  

Compliance é um termo que significa cumprir, executar, obedecer, observar, satisfazer o 
que lhe foi imposto (Donella, 2019). É o dever de cumprir, de estar em conformidade e fazer 
cumprir leis, diretrizes, regulamentos internos e externos, buscando mitigar o risco atrelado à 
reputação e ao risco legal/regulatório (Carvalho & Rodrigues, 2016). Compliance é uma questão 
estratégica que se aplica a organizações públicas, privadas, não governamentais, de diferentes 
portes, empresas de capital aberto ou fechadas localizadas em diferentes contextos territoriais 
(Coimbra & Manzi, 2010). Procura zelar pela conformidade com as diretrizes estabelecidas, 
especificações ou legislação. 

Os relatórios de sustentabilidade são um meio utilizado pelas empresas para comunicar 
aos seus stakeholders relevantes as ações que foram desenvolvidas ao longo de um ano, 
relacionadas ao pilar social, ambiental e econômico (Araújo & Ramos, 2015). A análise dos 
relatórios de sustentabilidade da Vale do Rio Doce S.A. evidencia o compromisso e o 
envolvimento dessa empresa com a sustentabilidade e a responsabilidade social corporativa 
(Araújo & Ramos, 2015). O relatório é elaborado com base nos parâmetros da Global Reporting 

Initiative (GRI), todavia, não oferece subsídios para uma possível análise do custo-benefício das 
ações ambientais e sociais (Araújo & Ramos, 2015). 

Transparência e accountability são aspectos chaves para o desenvolvimento econômico, o 
bom funcionamento da economia de mercado (Araújo & Ramos, 2015).  Fornecem diretrizes 
basilares para a elaboração de relatórios de sustentabilidade padronizados para avaliar os impactos 
externalizados pelo setor empresarial e encorajar a adoção de práticas sustentáveis. A KPMG 
(2011) reporta que a elaboração de relatórios de sustentabilidade contribui na melhoria do 
desempenho e reputação, ganho de confiança de investidores e instituições financeiras, 
cumprimento de exigências internas e externas. 

Porém, tornar as organizações mais íntegras não é tarefa fácil (Coimbra &Manzi, 2010). 
Muitas pregam a integridade, mas se envolvem em escândalos éticos, que destroem a sua 
reputação, decorrentes de falhas da organização. Além disso, a competitividade acirrada do 
contexto globalizado, o aumento excessivo da pressão sobre os executivos pela redução de custos, 
a remuneração do executivo atrelada à rentabilidade da empresa, são elementos que podem levar à 
busca de lucro a qualquer preço. Aspectos esses, que também estimulam organizações líderes a 
adotarem programas de compliance como um mecanismo efetivo de prevenção ao 
descumprimento de normas, combate a fraudes, corrupção, lavagem de dinheiro e desvios de 
conduta ética em geral. É preciso preparar as organizações para torná-las eficientes, transparentes, 
responsáveis e para enfrentamento do controle social (Frankental, 2001). 
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Uma sociedade composta por organizações íntegras constitui-se uma sociedade mais justa 
e harmoniosa, com maior respeito aos direitos individuais, com menos corrupção e pobreza, isto é, 
provida de atores que possuem responsabilidade social (Jenkins, &Yakovleva, 2006). Portanto, o 
compliance protege a organização e a sociedade. Além disso, o respeito às leis é um dos pilares 
centrais do Estado Democrático de Direito. A falta de integridade contribui na perda da confiança 
nas organizações, afetando a economia nacional.  

Estruturar um sistema de compliance pode não ser suficiente para isentar uma empresa, 
entidade não governamental ou mesmo pública do desvio de conduta e das crises por eles 
causados. Mas, é uma alternativa que serve como proteção de integridade, com a redução de 
riscos, aprimoramento do sistema de controles internos e combate à corrupção e fraudes.Um 
programa de compliance contempla uma política anticorrupção, prevenção à lavagem de dinheiro, 
conflitos de interesses, políticas internas, processos e comitês, normas externas, disseminação de 
cultura, treinamentos e incentivos, monitoramento de risco de compliance, denúncias e 
investigações (Coimbra &Manzi, 2010). 

 
3 Metodologia 

O caso pesquisado é a Vale S.A. e, como unidade de análise, os acidentes de Mariana e de 
Brumadinho. Os dois acidentes citados são notáveis, emblemáticos e de repercussão internacional. 
Foram enquadrados na lista dos maiores acidentes ambientais do mundo, especialmente pelo 
número de mortes ocorridas, área territorial de fauna e flora impactada e número de pessoas 
atingidas de forma direta e indireta.Sua notoriedade também é evidenciada nos 5 milhões e 
quinhentos e dez mil resultados oriundos da busca do termo "acidente Brumadinho" na interface 
de busca online Google, dos 3 milhões e setecentos e quarenta e oito mil de resultados localizado 
com a busca do termo "acidente Mariana" e 901 retornos reportados para a pesquisa com o termo 
"acidente Samarco" (busca efetuada em 20 de junho de 2019). São evidências que sinalizam a 
repercussão dos episódios na mídia nacional e internacional. Portanto, foi desenvolvido um estudo 
de caso com enfoque incorporado (Yin, 2010), haja vista que possui mais de uma unidade de 
análise e que tem como propósito a construção de teoria. 

As premissas para a condução do estudo de caso seguiram as diretrizes recomendadas por 
Yin (2010), Bardin (2011) e Eisenhardt (1989). Foram seguidas as diretrizes previstas no 
protocolo da pesquisa (Tabela1). 

Tabela 1 - Protocolo do estudo de caso 
Objetivos da pesquisa Analisar os impactos dos riscos decorrentes da relativização do compliance e da 

integridade corporativa do episódio de colapso da Usina de rejeitos da Vale. 
Questões de pesquisa  Como as empresas relativizam o compliance e a integridade corporativa em 

episódios de ocorrência de acidentes ambientais? 
 De que forma é possível utilizar o compliance como ferramenta estratégica de 

fomento da cultura de integridade e ética das empresas no contexto do colapso de 
uma usina de rejeitos? 

 Quais são os elementos que constituem um sistema de compliance efetivo e quais 
são as especificidades envolvidas na sua operacionalização? 

 Quais são os principais papéis dos agentes de governança e como obter o apoio da 
alta administração para o sucesso do sistema de compliance? 

 Porque os stakeholders relevantes possuem interesse no compliance? 
Base teórica  Compliance 
Seleção do caso Os principais critérios para a seleção do caso foram: 

 Ser um caso emblemático, cujos acidentes impressionaram mundialmente pelos 
impactos ambientais ocasionados e vidas ceifadas. 

 Os acidentes ocorridos foram enquadrados no ranking dos maiores acidentes 
ambientais globais; 

 Trade-off entre as comunicações oficiais da Vale S.A. listada em rankings de 
empresas mais sustentáveis globalmente e os riscos operacionais inerentes a 
atividade de mineração. 

 Empresa que demonstra crescimento nos últimos anos, com lucros recordes, 
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apesar do envolvimento com tragédias operacionais notórias. 
Coleta dos dados  Consulta aos relatórios de sustentabilidade publicados entre 2015e 2017. 

 Consulta aos relatórios 20-F (apresentados à Comissão de Segurança e Câmbio) 
emitidos no período de 2015 a 2018. 

 Consulta aos comunicados oficiais da Vale S.A, apresentados nawebpage da 
empresa. 

 Consulta a press releases disponíveis no site da Vale S.A. 
 Entrevistas dos gestores da Vale S.A. comunicadas pela Globo News. 
 Notícias veiculadas pelo jornal de maior circulação nacional - Folha de São 

Paulo. 
Análise dos dados  Definir códigos de pesquisa com base na revisão de literatura. 

 Analise dos códigos de acordo com as metas de busca. 
 Análise de caso cruzado ligando à teoria. 

Dados mapeados em 
webpage e relatórios 
técnicos 

 Caracterização do empreendimento pesquisado. 
 Eventos ambientais trágicos ocorridos no período. 
 Encaminhamentos oficiais efetuados pela Vale S.A. para as tragédias ocorridas. 
 Comunicados oficiais emitidos pela Vale S.A. perante às tragédias ocorridas. 
 Alinhamento dos encaminhamentos oficiais da Vale S.A. com as diretrizes de 

compliance e governança. 

 
4 Apresentação e Análise dos Dados 

Esta seção apresenta os dados mapeados nas diferentes fontes. Discute os vieses das 
narrativas, discursos e fragmentos de textos mapeados nos distintos documentos consultados. 
Finaliza com a discussão das evidências da pesquisa com o arcabouço teórico apresentado neste 
artigo. 
 
Tabela 3 - Compliance como ferramenta estratégica 

Constructo 
Fontes 

Consultadas 
Aspectos Mapeados 

Compliance 

Relatórios de 
sustentabili-
dade 

- Vale quer ser reconhecida como referência de sustentabilidade; 
- Vale quer gerar valor para comunidades vizinhas; 
- Fortalecer a sua licença para operar; 
- Investimento na melhoria contínua de processos e práticas; 
- Zero Dano é uma prioridade para a Vale; 
- Aumentar a eficiência de processos; 
- Adoção de Programas de Compliance e Guias de Relações Institucionais, 
além do cumprimento a lei; 
- Mantenedora da Fundação Renova, criada com o objetivo de gerir e 
executar programas de reparação e compensação das áreas e comunidades 
atingidas pelo rompimento da barragem de Fundão, de propriedade da 
Samarco Mineração S.A., em Mariana (MG), ocorrido em 5 de novembro 
de 2015. 

Comunicados 
oficiais da 
Vale S.A. 

- Ativação do plano de emergência no rompimento de barragens; 
- Diálogo contínuo com órgãos governamentais, por meio de instituições e 
entidades de classe; 
- Existência de licença social para operar; 
- Zela pelo seguimento de princípios e conduta de ética; 
- Metas de consumo sustentável de recursos; 
- Respeito a condicionantes e autorizações ambientais; 
- Promovem um ambiente de negócios livre de fraudes e de manipulações 
de qualquer tipo; 
- Não consta em nenhum relatório, laudo ou estudo conhecido qualquer 
menção a risco de colapso iminente da barragem 1 da Mina Córrego do 
Feijão, em Brumadinho. Afirma ainda que a estrutura tinha todos os 
certificados de estabilidade e seguranças nacionais e internacionais e 
que ela estava "dentro do limite de risco". 

Entrevistas 
dos gestores 

- Criar valor de longo prazo. 
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da Vale S.A 
Notícias em 
jornais 

- Documentos da Vale apontam que empresa sabia de riscos; 
- Barragem — que se rompeu em 25 de janeiro, causando a morte de ao 
menos 165 pessoas — tinha chance de colapso duas vezes maior que o 
"nível máximo de risco individual" tolerável pela empresa; 
- Relatório interno diz que a estrutura tinha duas vezes mais chances de 
se romper do que o nível máximo tolerado pela política de segurança da 
Vale; 
-  A mineradora sabia do risco de rompimento da barragem em 
Brumadinho e ao menos de mais oito barragens desde outubro de 2018.  
- A Mina Córrego de Feijão estava em zona de atenção (Alarp Zone) 

 
O compliance deve ser incorporado à cultura de negócios da empresa. Isso permitirá que 

não seja possível dissociar seu comprometimento com a observância das leis de suas normas 
internas. A partir daí o programa correrá menor risco de ser visto como um entrave para o alcance 
das metas de performance e passará a ser considerado e incorporado como parte das regras 
fundamentais do negócio. Nota-se nos trechos de discursos e narrativas mapeados que há um 
engajamento da Vale para primar pelas boas práticas de compliance. Entretanto, o colapso de 
usinas de rejeitos, evidencia que ainda há um gap entre o discurso e a prática. Há fragilidades que 
precisam ser superadas para alinhar o discurso e a ação. Episódios como o de Brumadinho e 
Mariana, impactam na imagem organizacional e legitimidade, abalando e comprometendo uma 
reputação organizacional. Nesse contexto, a Vale se coloca como heroína, na medida em que 
alude à importância econômica das suas operações para a região e para o país. É dado ênfase ao 
impacto econômico da paralisação, a economia da região e aos postos de empregos. Isso evidencia 
um zelo balizado pelo pilar econômico, em detrimento dos aspectos ambientais, culturais, 
recursos intangíveis de coletividade que foram destruídos com o acidente. E uma postura reativa, 
de atendimento de um Termo de Transação de Ajustamento de Conduta com os autores de uma 
ação civil de reparação de danos, para implementação de programas de reparos e compensação 
das áreas e comunidades impactadas pelo rompimento da barragem de Fundão, que resultou em 
19 mortes e 300 famílias desabrigadas. Portanto, uma postura reativa, economicista, que não se 
alinha com a verdadeira sustentabilidade. Fato comprovado pelo curto espaço de tempo no qual 
ocorreram os dois acidentes - Mariana dia 5 de novembro de 2015 e Brumadinho dia 25 de janeiro 
de 2019, ou seja, menos de 4 anos após uma tragédia, já ocorre outra. Fato concreto esse, muito 
distante do discurso laico de empresa sustentável e comprometida com a sociedade narrado em 
seus documentos oficiais publicados em seu website. Na sequencia o Tabela 4 reporta aspectos 
alusivos à efetividade do compliance. 
 
Tabela 4 - Elementos que constituem um sistema de compliance efetivo 

Constructo 
Diretrizes 

Observadas 
Aspectos Mapeados 

Compliance 

Elementos - Possui um movimento pela integridade para promover a ética e a 
conduta adequada. 

Características - Transparência, maior agilidade nas decisões regulatórias e garantia de 
continuidade dos negócios da empresa. 
- Observação das melhores práticas de governança corporativa, 
princípios e práticas contábeis de gestão, comunicação clara, objetiva e 
tempestiva para os acionistas, investidores e junto ao mercado de 
capitais. 

Propósitos - Vale é um catalisador do desenvolvimento local; 
- Execução do Plano Zero Dano. 

Desafios - Engajamento, comprometimento, avançar muito mais. 
Nível de 
atendimento pela 
Vale 

- Pleno. 

 

https://blogs.oglobo.globo.com/lauro-jardim/post/mp-documentos-indicam-que-vale-sabia-do-risco-de-rompimento-em-brumadinho-e-outras-8-barragens-desde-outubro.html
https://blogs.oglobo.globo.com/lauro-jardim/post/mp-documentos-indicam-que-vale-sabia-do-risco-de-rompimento-em-brumadinho-e-outras-8-barragens-desde-outubro.html
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Nota-se que o compliance traz em sua essência diretrizes de compromisso com a 
sociedade e as pessoas (Zhang, 2007). Especialmente porque permitiu a internalização de um 
Programa Zero Dano, que procura zelar pela não ocorrência de prejuízos, pela conformidade e 
pela integridade corporativa. Há uma formalização documental para o alinhamento com as regras 
da empresa, que evidenciam uma presença robusta de controles internos e de governança 
corporativa. Contudo, foram insuficientes para impedir dois episódios dramáticos de acidentes 
ambientais de alto impacto e que trouxeram prejuízos sociais e culturais imensuráveis. Portanto, 
fica o gap entre a burocracia da estratégia como prática e a necessidade aplicada de um 
ferramental mais assertivo, pragmático e gerador de segurança para o entorno de uma barragem de 
rejeitos. Falta gerar um verdadeiro comprometimento com a sustentabilidade forte, que zela pela 
manutenção dos recursos naturais, que inviabiliza um crescimento que gera escassez relativa cada 
vez maior de capital natural (Mueller, 2005). É fato que onde a Vale S.A. se instala, ela promove 
uma revolução social, um impacto econômico gigantesco, associado a uma série de programas 
sociais, ambientais culturais que desenvolvem o município e o entorno. Mas é fato que o sistema 
produtivo dela é altamente impactante ambientalmente e não é possível transformá-lo em 
sustentável, porque em sua essência ele é insustentável. Tampouco, reverter os prejuízos de 
colapsos de estruturas construídas para armazenar altas cargas químicas de materiais 
contaminantes. Isso gera um trade-off ou dilema (Gozman & Willcocks, 2018), difícil de ser 
gerenciado, pois municípios desejam a vinda de unidades da Vale, pois movimentam a economia 
local. Mas no quesito sustentabilidade são empreendimentos não desejados, porque representam 
riscos não possíveis de serem gerenciados efetivamente. Isso cria uma situação que mostra o 
quanto a sociedade capitalista demanda investimentos de curto prazo, de satisfação momentânea e 
de geração de fluxos de capitais econômicos e acumulação de renda. Perenidade, perpetuidade e 
sustentabilidade forte (Muller, 2005) não são elementos complementares a essa lógica, muito 
embora sejam "empacotados" pelo mercado e comercializados como tal. 

Na sequência, o Tabela 5 apresenta a atribuição de responsabilidade por agente integrante 
da estrutura de compliance. 

 
Tabela 5 - Papéis dos agentes de governança para o sucesso do compliance 

Constructo 
Diretrizes 

Observadas 
Aspectos Mapeados 

Compliance 

Propriedade (Sócios) - Acionista minoritário tem pleno direito a voto em eleições. 
Conselho de 
Administração 

- Monitora a implementação de diretrizes e políticas por meio do 
reporte dos Diretores-Executivos. 
- É assessorado por meio de Comitês Técnicos e Consultivos. 
- Decide as políticas e diretrizes gerais, avalia planos e projetos 
propostos pela Diretoria Executiva e afere os resultados alcançados. 
- Elege os Diretores-Executivos para mandatos de 2 anos, podendo 
destituí-los a qualquer tempo. 
- Inclusão de dois membros independentes no Conselho. 

Gestão  - A Vale trabalha dia após dia, para construir um mundo com mais 
oportunidades de crescimento. 
- Aplica as melhores práticas de gestão de segurança as suas 
barragens e submete suas estruturas a auditorias periódicas 
realizadas por consultorias externas especializadas. 
- Atende rigorosamente a legislação aplicável ao setor de barragens. 
- Adota um  modelo específico de governança, onde estruturas de 
barragens, incluindo barragens de rejeitos e barragens inativas estão 
sujeitas a inspeções regulares de estabilidade, bem como um 
programa de auditorias rigorosas, por consultores internos, externos 
e especialistas. 

Auditoria 
Independente 

- O relatório de sustentabilidade é submetido a verificação externa. 
- Treinamento de Due Diligence (Auditoria) 

Conselho Fiscal - É responsável pela fiscalização das atividades da administração e 
das demonstrações contábeis, reportando-se diretamente aos 
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acionistas.  
- A Vale estabeleceu um Conselho Fiscal de funcionamento 
permanente, que pode ter de três a cinco membros.  
- Os detentores das ações preferenciais de classe especial, ou golden 

shares, podem eleger e destituir um conselheiro fiscal e seu 
respectivo suplente. 

Comitê - Auditoria é um dos Comitês que assessora o Conselho de 
Administração. 

Alta administração - Comprometimento na criação de relações de confiança com as 
comunidade e apoio ao desenvolvimento de regiões em que atuam, 
com respeito às suas características, aspectos culturais e meio 
ambiente. 

 
Alusivo aos papéis dos agentes de governança, é notório que estão alinhados com as 

diretrizes preconizadas pelo Instituto Brasileiro de Governança Corporativa (IBGC, 2015). São 
claros, específicos, com diretrizes que permitem compreender a atribuição de cada gestor. Na 
sequência, a Tabela 6 descreve as implicações da relativização do compliance. 

 
Tabela 6- Implicações da relativização do compliance e da integridade corporativa para os 
diferentes atores impactados por Brumadinho 

Constructos Atores Aspectos Mapeados  

Relativização 

do Compliance 

e da 

Integridade 

Corporativa 

Vítimas 
sobreviventes 

- Traumas psicológicos eternos; 
- Perda dos bens materiais acumulados ao longo de sua vida; 
- Perda de objetos que representam a sua trajetória, a sua história; 
- Perda de entes queridos e de sonhos coletivos; 
- Sequelas físicas não reversíveis. 

Colaboradores 
da Vale 

- Insegurança; 
- Medo; 
- Dor; 
- Inconformidade; 

Moradores do 
entorno 

- Revolta; 
- Tristeza; 
- Ausência de poder para promover mudanças; 
- Inconformidade; 
- Contaminação da água de rios e afluentes; 
- Contaminação do solo; 
- Assaltos, roubos e invasão da propriedade; 
- Morte dos animais de geração de renda e perda da infraestrutura agrícola. 

Vale - A heroína; 
- A compensadora da tragédia; 
- A geradora do desenvolvimento; 
- A promotora de mudanças sociais substantivas; 
- A maior contribuidora com a economia local; 
- A maior geradora de impostos do município; 
- A defensora da vida, da fauna e da flora; 
- A empresa sustentável; 
- A empresa socialmente responsável; 
- A empresa presente no Novo Mercado B3 S.A, que representa a adesão 
da Mineradora aos mais altos níveis de governança, gestão e transparência 
corporativa; 
- Uma das maiores mineradoras do mundo; 
- A empresa comprometida com os princípios do Pacto-Global das Nações 
Unidas; 
- A empresa onde a sustentabilidade extrapola algarismos e cifras. Permeia 
o processo decisório para que seja possível contribuir de maneira efetiva 
com a sociedade; 
- Zelar pelo direito à reparação da família. 

Empresas - Pânico; 
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terceirizadas - Prejuízos econômicos; 
- Compromisso moral de co-participação na tragédia; 
- Insegurança jurídica; 
- Questionamento sobre a legalidade dos documentos e atestados emitidos. 

Equipe de 
resgate (corpo 
de bombeiros 
e defesa civil) 

- Dor; 
- Tristeza; 
- Pânico; 
- Riscos para a saúde; 
- Trabalho árduo; 
- Sentimento de "fazer a sua parte". 

Acionistas - Prejuízos econômicos; 
- O trade-off do discurso de da prática; 
- Volatilidade da ação; 
- Liquidez abalada da ação da Vale S.A. 

Governo - Menos impostos arrecadados; 
- Necessidade de intervenção federal; 
- Reputação dos órgãos fiscalizadores federais abalada; 
- Necessidade de gestão de riscos da atividade. 

Ministério 
Público e 
Polícia 
Federal 

- Necessidade de plano de emergência; 
- Inquéritos de falsidade ideológica e documentos falsos; 
- Mandados de busca e apreensão; 
- Crimes de homicídio e ambientais; 
- Perícias e investigações diversas; 
- CPI do rompimento da barragem. 

 
Nota-se na Tabela 6 que os aspectos elementares para cada ator mudam. São atribuídos pesos 

a elementos diferentes por cada sujeito impactado pela tragédia. Isso torna difícil equalizar o 
atendimento de expectativas dos diferentes entes. Enquanto a Vale se coloca como a geradora de 
desenvolvimento econômico, há uma evidência concreta da não conciliação deste com a 
responsabilidade social e ambiental. Claro que não se pode desmerecer o conjunto de programas, 
planos, ações estratégicas em prol de comunidades que são executadas ano a ano pela Vale S.A, o que 
ilustra uma prática de gerenciamento simbólico, abordado por Shi and Connelly (2018). Mas, é preciso 
compreender que ainda há um longo caminho a ser percorrido, para conciliar o progresso econômico e 
o verdadeiro comprometimento com as pessoas e os recursos naturais. Nesse ínterim, surge a vertente 
de que tudo não passa de uma tragédia, de um acidente. Será? Essa é uma indagação frágil diante de 
todas as evidências já mapeadas por estudos/investigações policiais e comunicados oficiais sobre os 
dois acidentes. É uma tragédia calculada, onde o custo da indenização é menor do que o custo da 
alocação da estrutura fabril da efetiva proteção da sociedade. Portanto, é o pilar econômico soberano 
no debate da sustentabilidade fraca.  

Ao mesmo tempo, é notório a existência de distintos conflitos entre os atores, similar as 
evidências do estudo de Shaffer e Hillman (2000), que evidenciaram diferentes tipos de conflito dentro 
das empresas: conflito sobre posições políticas proativas defendidas pela empresa, denominada de 
problemas de pré-política; conflito sobre distribuição interna reativa de custos também conhecido 
como benefícios de conformidade, isto é, questões pós-políticas; e, conflito representacional, como por 
exemplo, unidades de negócios individuais vs. representação corporativa na arena da política pública 
externa. No caso dos acidentes ocorridos no Brasil, há uma trade-off entre a prioridade da empresa,a 
necessidade técnica demandada por esse tipo de empreendimento, os acordos informais entre as partes 
envolvidas e custo do investimento versus payback. 

Na sequência, a Tabela 7 apresenta as boas práticas de compliance. 
 

Tabela 7 - Boas práticas de compliance 
Constructos Práticas Aspectos Mapeados  

Compliance 

Antisuborno e 
anticorrupção 

- Vale reitera os principais requisitos das leis antisuborno e anticorrupção 
nas diversas jurisdições; 
- Empregadores, administradores, controladoras e empregados devem estar 
comprometidos com as regras de antisuborno e anticorrupção e são 
responsáveis por disseminar essas diretrizes; 
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- Preza pela conduta que evite conflitos e violações; 
- Realizar Due Diligence Anticorrupção dos fornecedores (através da 
verificação de informações públicas ou outras informações de 
antecedentes, com o intuito de avaliar o risco da prática de corrupção e 
suborno); 
- Tolerância zero à corrupção; 
- Possui Política Anticorrupção; 
- Adota Manual Anticorrupção; 

Gestão de 
riscos 

- Compromisso com a gestão de riscos e impactos com as mudanças 
climáticas; 
- Adoção de medidas de eliminação, mitigação, compensação e 
monitoramento de danos; 
- Revisão do Plano de Ação para Emergência de Barragens de Mineração. 
- Implantação do monitoramento microssísmico e aplicação da geofísica 
para monitoramento das estruturas do maciço e do substrato do 
reservatório; 
- Revisão periódica da segurança das barragens; 
- Implantação de sistemas de alerta e de análise de riscos; 
- Automatização do monitoramento do risco das barragens. 

Novos 
Fornecedores 

- Cruzamento com lista de sanções do Governo Federal. 
- Atendimento aos requisitos ambientais. 

Auditorias 
Externas 

- Emissão da Declaração das Condições de Estabilidade. 
- Todas as estruturas da área de Ferrosos se encontram em absoluta 
normalidade, com a garantia de estabilidade atestada em auditoria 
finalizada em setembro de 2017. 

 
A Tabela 7 mostra que as melhores práticas de compliance (Carvalho & Rodrigues, 2016) são 

executadas na Vale S.A. São as melhores, mas não foram suficientes para impedir tragédias 
acompanhadas de auditorias, como explana Park (2018). Como equalizar essas diretrizes é a indagação 
que precisa ser respondida e operacionalizada nas organizações. 

 
5 Discussão dos Resultados 

Evidências empíricas sinalizam o compromisso da Vale do Rio Doce S.A. com iniciativas em 
prol do desenvolvimento pautado na sustentabilidade (econômica, social e ambiental) e da integridade 
corporativa. Especialmente com as questões ambientais e de regulação (McGee, 1998). Os indicadores 
reportados mostram os projetos e práticas empresariais associados à educação, comunicação, 
contabilidade econômica, social e ambiental, para a melhoria dos instrumentos de gestão da 
sustentabilidade e a aplicação efetiva das premissas de responsabilidade social corporativa, como 
também evidenciaram Araújo e Ramos (2015). Notabilizam também o poder do mercado, face à 
estrutura de compliance formalizada e amplamente divulgada, o que se alinha aos dizeres de 
Kalyanpur e Newman (2018).  

Há uma preocupação com a transparência alusiva às práticas reportadas e à eficácia dos 
instrumentos de comunicação entre empresa e sociedade, como também sinalizaram Araújo e Ramos 
(2015) e Kolk (2017). Ao passo que a motivação pela qual as empresas divulgam os relatórios sociais, 
muitas vezes está associada a evitar sanções financeiras associadas, respaldados pela teoria da 
dissuasão e persuasão como uma motivação da empresa (Murphy & Magreth, 2013). A interferência 
tanto do governo quanto do MP e judiciário na tragédia de 2015, não surtiram o efeito esperado, bem 
como, não evoluíram para a implantação de novas práticas de compliance com vistas por exemplo ao 
gerenciamento de riscos, plano contendo cronograma para desativação de outras usinas, etc. O 
relatório de sustentabilidade anual evidencia informações significativas a respeito dos impactos e 
desempenhos econômicos, sociais, ambientais e de administração ou gestão de uma empresa (Araújo 
& Ramos, 2015). Se constitui um modo elementar e chave de assumir e demonstrar a responsabilidade 
corporativa e valor a longo prazo, condizente com um comportamento transparente e ético, tão 
valorizados pelos preceitos da sustentabilidade (Sachs, 1985). Espíndola, Campos, Lamounir e Silva 
(2016) reforçam que o impacto do desastre não se restringiu às áreas imediatas à jusante do 
barramento, mas impactou cursos d’água, terras agricultáveis, atividades econômicas e abastecimento 
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de água, afetando a biodiversidade do Parque Estadual do Rio Doce. Mais de 1.469 hectares de terras 
foram destruídos e cerca de 1.200 pessoas ficaram desabrigadas. 

Por outro lado, acidentes ambientais conferem dinamismo à estrutura da indústria (Abreu, 
Varvakis e Figueiredo, 2004). As empresas estão submetidas a eventos significativos que exigem 
respostas aceleradas na conduta, com reflexos na performance a na própria estrutura de mercado. As 
pressões regulatórias e normativas em relação às questões ambientais, influenciam positivamente a 
propensão das empresas para o engajamento com a inovação ambiental (Berrone et al., 2012). Os 
acidentes ambientais impactam negativamente os fluxos de caixa das empresas e aumentam os custos 
ambientais e sociais (Araújo, Soares & Abreu, 2018). Outrossim, as pressões da comunidade e as 
sanções informais podem também agravar as penalizações diante de um acidente ambiental. Além 
disso, há prevalência de atributos de legitimidade, urgência e poder estabelecidos num contexto de 
acidente ambiental, que conferem uma dinâmica para a organização vitimizada. Os acidentes 
ambientais da Mineradora Samarco, da Usina de Fundão e da Vila Ferteco, trazem à tona o processo 
de legitimidade dos procedimentos operacionais envolvendo o armazenamento de resíduos altamente 
poluentes e derivados da exploração produtiva de minérios. Os moradores dos distritos atingidos não 
possuem nenhum poder legitimatório para forçar a minerado Samarco e suas controladoras (Vale e 
BHP) a se preocuparem com o bem-estar da população ou com a preservação da fauna, flora, cultura, 
história de vida, história regional e para mostrar que existe urgência em suas demandas. Nota-se que 
há um compliance formal, registrado, sancionado internamente, comunicado externamente. Mas há 
uma distância entre o processo formalizado e a realidade empírica, onde a responsabilidade da pessoa 
jurídica sobre atos contra a sociedade, a ocorrência do acidente e a magnitude e impacto sobre valores 
e conduta da empresa são notáveis. As políticas escritas existem, mas não insuficientes para a 
magnitude do dano ocasionado. 

A análise de evidências empíricas sinaliza também, como destacam Morgan, Gomes e Perez-
Aleman (2016), de que os acidentes ocorridos nas mineradoras podem ser resultado de uma falha 
institucional. Os trâmites frágeis da regulação ambiental, um processo fiscalizatório ineficiente, a 
ausência de monitoramento ambiental adequado das atividades produtivas, colocam em risco a saúde e 
segurança dos empregados, das comunidades vizinhas e do meio ambiente. Em detrimento das 
diretrizes da teoria dos stakeholders, a teoria da firma sustenta que acionistas e investidores são os 
únicos que realmente importam e que são afetados pelo desempenho da empresa ao longo do tempo 
(Araújo, Soares & Abreu, 2018), o que denotaria prejuízos para esses atores. Todavia, os impactos 
econômicos, sociais e ambientais parecem não ter sido suficientes para influenciar imediatamente o 
valor das ações das empresas no Brasil e na Austrália (Araújo, Soares & Abreu, 2018). Ao mesmo 
tempo, demandam a aquisição de novas competências para gerar o micro-desenvolvimento no nível da 
empresa (Marcus and Geffen, 1998). 

Além disso, um nível cosmético de ações de responsabilidade social corporativa explícita pode 
ser materializado por meio de pressões isomórficas (Jamali & Neville, 2011) ou via integração de 
critérios de responsabilidade social corporativa e remuneração dos executivos (Flammer, Hong and 
Minor, 2019). Inclusive porque recompensas e controles moldam a alocação de recursos (Natarajan, 
Mahmood and Mitchell, 2019). Por outro lado, um acidente ambiental pode intensificar a regulação 
por parte do governo, o que afetará todas as empresas do setor (Araújo, Soares & Abreu, 2018). 
Consequentemente, uma regulação governamental mais rígida pode impactar o fluxo de caixa das 
empresas, assim como maior pressão institucional afeta o desempenho ambiental (Li & Zhou, 2017). 
Magness (2008) observou uma diferença significativa no comportamento dos investidores em casos de 
um segundo acidente ambiental envolvendo empresas do mesmo setor industrial. Em virtude do baixo 
conhecimento sobre o funcionamento da empresa e suas operações, os investidores enxergam o 
primeiro acidente como uma fatalidade. Entretanto, quando um segundo acidente ocorre, o 
comportamento muda, e os investidores passam a penalizar, de forma geral, as empresas do setor. 
(Araújo, Soares & Abreu, 2018). 

Outrossim, Jenkins e Yakovleva (2006) reconhecem que investidores estão cada vez mais 
interessados em investigar a dimensão social, ambiental e ética de uma empresa antes de investir nela, 
o que pode ser um elemento determinante da mudança estrutural do compliance no médio prazo. No 
caso da indústria de mineração, divulgar informações sociais e ambientais é crucial para obter uma 
imagem de “empresa responsável” diante dos investidores. A análise dos relatórios anuais representa, 
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portanto, uma forma de entender em que grau acidentes ambientais mudam procedimentos 
operacionais e a conduta dos gestores, especialmente numa situação de acidente/tragédia ocorrida. 

Garcia, Ribeiro, Oliveira Roque, Ochoa‐Quintero e Laurance (2017) calculam que os danos 
ambientais e sociais decorrentes do acidente da barragem de Fundão, protagonizada pela mineradora 
Samarco, são da ordem de US$ 521 milhões por ano. A perda estimada anual é em torno de seis vezes 
maior que todas as sete multas impostas pelo governo brasileiro. Outras multas ainda estão sendo 
discutidas, e incluem diferentes compensações econômicas, ambientais e sociais. Fonseca e Fonseca 
(2016) alertam que o arcabouço ambiental legal-normativo do Brasil tem se mostrado frágil e em 
perigo de atuar sumariamente em defesa dos interesses corporativos. Um dos pilares da legislação 
ambiental, que reside no princípio da precaução, em que o Estado deve adotar medidas para evitar 
danos ambientais significativos, parece estar sendo negligenciado. A disfuncional divisão de poderes 
entre as empresas envolvidas e seus stakeholders se torna evidente na falta de controle das ações do 
Ministério Público e do Poder Judiciário. Portanto, conclui-se que uma estrutura de compliance 
robusta e de excelência não inibe a ocorrência de tragédias ambientais,especialmente quando os 
requisitos legais e institucionais são resilientes e frágeis. Muito embora, conforme destacam Murillo-
Luna, Garcés-Ayerbe e Rivera-Torres (2008) a pressão gera adaptação das empresas e emissão de 
padrões de respostas ambientais. 
 
6 Considerações Finais 

O objetivo geral do estudo consiste em analisar os impactos dos riscos decorrentes da 
relativização do compliance e da integridade corporativa do episódio de colapso da Usina de rejeitos 
da Vale.  A evolução cronológica dos acidentes se deu em 15 novembro de 2015 e 25 de janeiro de 
2019, mostram que em menos de 4 anos a tragédia se repete. E em maio de 2019 outra contenção está 
prestes e desmoronar e está sendo monitorada 24h. O que coloca em descrédito a integridade 
corporativa da Vale S.A. e coaduna com as premissas de Mohr,  Fisher e Nevin (1996) e Previtali e 
Cerchiello (2019).  

Os resultados da pesquisa mostram que os impactos dos riscos são gigantescos, suplantando a 
estrutura de compliance da empresa, que é um modelo exemplar. Cada ator atingido e impactado sofre 
diferentes sanções e perdas pela frágil integridade corporativa da Vale S.A. Notório é que o marketing 
efetuado é muito superior à originalidade e efetividade da ideologia sustentável que as diretrizes legais 
da empresa disseminam na prática, salientado também por Sheth (2011). Evidências processuais 
sinalizam a existência de documentos falsos, suportados por empresas externas, que podem ter 
corroborado para complexificar a estrutura de julgamento e julgamento das ações decorrentes dos 
episódios dos colapsos das usinas. Esse elemento vai ao encontro dos dizeres de Lombardi, 
Trequattrini, Cuozzo e Cano-Rubio (2019).  

A contribuição do estudo para a sustentabilidade e responsabilidade social corporativa, reforça 
o pressuposto de que o atendimento a legislação vigente, as premissas do novo mercado, as melhores 
práticas de governança corporativa são condições necessárias e não suficientes, para garantir a 
conformidade legal e a gestão eficiente de riscos. A sutentabilidade somente se torna factível a partir 
do momento no qual há o compromisso das organizações com estruturas de segurança, gestão de 
riscos adequada e monitoramento contínuo e efetivo das não conformidades ambientais. Ou seja, um 
verdadeiro engajamento que vai além do pilar econômico e que se sustenta em valores suportados por 
práticas sustentáveis. Sobretudo, que dá valor as pessoas, a cultura local, a territorialidade e 
desenvolve negócios sem negligenciar, destruir e impactar o local de forma intensiva, mitigando todos 
os danos causados. A contribuição teórica do estudo reforça a compreensão teórico-empírica da 
relativização da conformidade legal e do compliance e seus impactos na gestão de riscos. 

Nota-se que o trade-off existente entre uma estrutura formal íntegra, completa, robusta, de 
excelência e a "a vida como ela é", com sucessivas tragédias, consideradas por muitos como 
"anunciadas", mostra um distanciamento entre os requisitos formais, legais e operacionais. É preciso 
criar estruturas institucionais que reduzam esse distanciamento, caso se queira zelar pela verdadeira 
sustentabilidade (Shevchenko, Levesque, Pagell, 2016).  

A limitação do estudo é o não acesso aos atores como fontes primárias de informação. 
Recomendações para futuros estudos são uma análise crítica sob a perspectiva da Teoria da 
Aprendizagem Organizacional, para verificar se ao longo do tempo a Vale S.A. aprende a lidar com os 
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trade-offs organizacionais alusivos à acidentes/colapsos de usinas, muito embora o mais adequado 
seria atuar sobre a origem do problema, o que efetivamente não tem sido feito. 
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